
NOTICIARIO 695 

LIMITES ENTRE OS ESTADOS DO RIO DE JANEIR.O E 
MINAS GERAIS 

Pelo Decreto-lei n.0 2.471, baixado 
a 26 de Julho último, o Govêrno Fe
deral homologou o acôrdo de limites 
entre os Estados de Minas Gerais e Rio 
de Janeiro. 

A ratificação dêsse convênio reper
cutiu agradavelmente no seio das po
pulações dos dois Estados, motivando 
várias manifestações de júbilo dirigidas 
aos Senhores BENEDITO VALADARES e Co
mandante AMARAL PEIXoTo, respectiva
mente, Governador e Interventor dos 
Estados de Minas Gerais e Rio de Ja
neiro. 

Publicamos a seguir o texto do de
creto-lei e a ata que conteem as bases 
para demarcação e descrição da linha 
divisória: 

DECRETO-LEI N.0 3 .471 - DE 26 DE 
JULHO DE 1941 

Homologa o acôrdo de limites entre os 
Estados de Minas Gerais e Rio de Ja
neiro. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica homologado o acôrdo 
de limites, concluído a 10 de Abril de 
1940, entre os governos dos Estados de 
Minas Gerais e Rio de Janeiro, baseado 
no têrmo de 9 de Julho de 1920, apro
vado pela lei n.O 780, de 16 de Setembro 
de 1920, do Estado de Minas Gerais, e 
n.0 1.667, de 1.4 de Outubro do mesmo 
ano, do Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. As bases para a 
demarcação e a descrição da linha di
visória são as constantes da ata publi
cada em anexo, cujo teor foi comuni
cado ao Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, pelos governos dos Esta
dos de Minas Gerais e Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 26 de Julho de 
1941, 120.0 da Independência e 53.o da 
República. 

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos. 

ATA DA TERCEIRA REUNIAO DA CO
MISSAO MISTA DE LIMITES -
MINAS GERAIS-RIO DE JANEIRO 

Aos dez dias do mês de Abril, do 
ano de mil novecentos e quarenta, às 
quatorze horas, na Secretaria do Dire
tório Regional do Conselho de Geo
grafia, no Estado do Rio ·de Janeiro, 
no edifício da Secretaria de Estado de . 
Viação e Obras Públicas, em Niterói, 
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presentes os engenheiros BENEDITO 
QUINTINO DOS SANTOS representante do 
Estado de Minas Gerais, OSVALDO CAM
POS representante do Estado do Rio de 
Janeiro, Luiz DE SousA, secretário do 
Diretório Regional do Conselho Nacio
nal de Geografia, no Estado do Rio de 
Janeiro, e, diretor de Engenharia do 
mesmo Estado, comigo MuRILo SousA 
DO NASCIMENTO GUEDES, secretário assis
tente do Diretório Regional do Conse
lho Nacional de Geografia, no Estado 
do Rio de Janeiro, no momento servindo 
como secretário da Comissão Mista, ficou 
deliberado que se lavrasse a presente 
ata, afim de serem documentados os 
entendimentos havido após a realiza
ção da 2.a reunião da referida Comissão. 
Os referidos representantes declararam 
que a linha divisória proposta na ata 
da reunião anterior, é realmente a que 
mais se aproxima da jurisdição atual
mente respeitada, obedecendo o seu 
traçado a acidentes naturais. Tendo, 
porém, sido dirigidas reclamações aos 
dois governos, e como desde o início 
dos trabalhos da Comissão Mista ficou 
entendido que o traçado definitivo da 
linha divisória se baseasse no acôrdo 
celebrado por ilustres delegados de am
bos os Estados, em virtude do qual la
vrou-se o "Têrmo de 9 de Julho de 
1920", resolveram os representantes dos 
dois Estados, de conformidade com as 
sugestões do Diretório Regional do Con
selho Nacional de Geografia, no Esta
do do Rio de Janeiro, por intermédio 
do seu secretário, o engenheiro Luiz DE 
SousA, submeter novamente à aprova
ção dos governos dos dois Estados, a 
adoção do referido acôrdo de 1920, apro
vado pela lei mineira n.0 780, de 16 de 
Setembro de 1920, e pela lei flumi
nense n.0 1.667, de 14 de Outubro de 
1920; aplicado ao trecho da divisa que 
vai do rio Pirapitinga ao rio Itabapoa
na. Para que se procedam os traba
lhos demarcatórios da linha divisória 
resolvem os representantes de ambos 
os Estados estabelecer as seguintes ba
ses: 1.0 a linha divisória a demarcar é 
a que consta do acôrdo de 9 de Julho 
de 1920, celebrado pelas delegações dos 
dois Estados e entregue ao presidente 
da Conferência de Limites Inter-Esta
duais, Dr. ALFREDO PINTO, então minis
tro da Justiça, e remetido aos governos 
dos dois Estados e ao Arquivo Público 
Nacional; 2.0 - Os representantes 
acompanharão, pessoalmente, ou, re
presentados por engenheiros que desig
narem, os trabalhos demarcatórios, la
vrando-se têrmos de cravação de cada 
marco. Pelos dois representantes, estes 
têrmos serão autenticados e transcritos 
na ata final dos trabalhos e feita uma 
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descrição mais minuciosa da linha defi.., 
nitiva; 3.o- Se, na execução dos tra
balhos demarcatórios, receber a Comis
são Mista, reclamacões dos interessa
dos, procederá a estudos de pequenas 
variantes nos trechos em questão, pro
curando atender, tanto quanto possível, 
em justa e equânime conciliação, ao 
critério do uti-possidetis, da configura
cão natural do terreno, da comodidade 
dos proprietários junto à linha divisória, 
fazendo para isto, se necessário, com
pensações de áreas, ainda que não se
jam rigorosamente iguais,· tomando-se 
como eixo a linha divisória do acôrdo 
de 1920, e que, de um modo geral, assim 
se descreve: "Comeca na serra da Man
tiqueira, no ponto fronteiro à cabeceira 
do ribeirão do Salto, onde convergem 
as divisas dos Estados do Rio de Ja
neiro, Minas Gerais e São Paulo; segue 
pela linha de cumiada da serra da 
Mantiqueira, passando pelo pico das 
Agulhas Negras, na serra do Itatiaia 
e daí alcançá a nascente mais próxima 
do rio Preto; por êste abaixo até a sua 
confluência com o rio Paraibuna; uor 
êste até a sua embocadura no rio Pa
raíba e por êste até a confluência do 
rio Pirapitinga; seguirá por êste acima 
até a cachoeira do Peit1.1do, que se en
contra pouco abaixo da fazenda de Sãn 
Bento; dessa cachoeira seguirá, pelo 
espigão que lhe ficar mais próximo até 
a serra da Pedra Bonita; Pela cumiada 
desta serra até a confluência dos ri
beirões Bom Jardim e Eva, e por êste 
último até a sua confluência no rio 
Pomba; atravessando aí o rio Pomba 
seguirá pelo divisor das águas entre 
êste rio e o córrego do Retiro, em dire
cão norte, até as nascentes do curso 
dágua que flue para o córrego do De
sengano e que passa pelo sítio da Tolda, 
e descendo por aquele curso dágua até 
a sua foz no córrego do Desengano; aí 
atravessará êste último córrego e segui
ra pelo divisor de águas e dos córregos 
Desengano e Serra, de um lado, e o 
córrego Inhamal, de outro lado, até o 
pontão de Santo Antônio; daí pela ser
ra da Divisa e pelo Serrote até o ponto 

em que é êste cortado pelo paralelo de 
21° de latitude sul: dêste ponto, em li
nha reta; à confluência do córrego Vi
veiros no ribeirão da Perdição, e por 
êste acima até o curso dágua que vem 
da fazenda Boa Vista; por êste acima 
até sua nascente, indo até o alto does
pigãó; por êste espigão até a cachoeira 
de Tombos, no rio Carangola; dai, ao 
morro de Monteiro e dêste pela linha 
de cumiada, até a fazenda dos Três Es
tados, na margem do rio Preto. 4.o -
Cada Estado custeará as despesas a 
cargo da respectiva Comissão. 5.o - Os 
trabalhos terão início logo que os go
vernos dos dois Estados aprovem o pre
sente convênio. 6.0 - Terminados os 
trabalhos demarcatórios será apresen
tado pela Comissão Mista um relatório 
e carta topográfica da linha divisória 
para aprovação final. por parte dos go
vernos interessados. Nada mais havendo 
a tratar e por assim terem convencio
nado, eu, MURILO SOUSA DO NASCIMENTO 
GUEDES, secretário assistente do Dire
tório Regional do Conselho Nacional de 
Geografia no Estado do Rio de Janeiro 
servindo de secretário da Comissã~ 
Mista de Limites Minas Gerais-Rio de 
Janeiro, lavrei a presente ata., dactilo
grafada em quatro vias, devidamente 
conferidas, rubricadas e autenticadas 
sendo duas para cada um dos dois Es~ 
tados interessados, as quais vão por 
mim assinadas, subscritas pelos dois re
presentantes e ainda pelo secretário 
do Diretório Regional do Conselho Na
cional de Geografia no Estado do Rio 
de Janeiro. Niterói, dez de Abril de mil 
novecentos e quarenta. 
Murilo Sousa do Nascimento Guedes 

servindo de secretário. ' 
Benedito Quintino dos Santos, repre

sentante do Estado de Minas. 
Osvaldo Campos, representante do Es

tado do Rio de Janeiro. 
Luiz de Sousa, secretário dd Diretório 

Regional do Conselho Nacional de 
Geografia no Estado do Rio de Ja
neiro. 

(Do D. O. n.0 175, de 30-7-1941). 

LIMITES ENTRE OS ESTADOS DE GOIAZ 
. E DE MINAS GERAIS 

O Senhor Presidente da República 
baixou, em data de 30 de Maio último, 
um decreto-lei, homologando o acôrdo 
de limites entre os Estados de Minas 
Gerais e Goiaz, que fixa definitivamente 
a linha divisória entre essas duas uni
dades do país. 

:G::sse acontecimento de tão auspi
ciosa significação para o povo e os go
vernos daqueles Estados teve lugar pre
cisamente na data em que o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística co
memorava o seu 5.o aniversário. 

Os trabalhos preliminares começa
ram a refletir, de início, a boa vontade 
manifestada pelo governador BENEDITO 
VALADARES e interventor PEDRO LUDOVICO 
no exame dos aspectos principais do 
problema. 

Os estudos foram retomados em 
1939, em face da autorização do Minis
tério 9.a Justiça que terminou o prosse-
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